
LEI Nº 6.709, DE 7 DE JUNHO DE 2013

Autoriza a elaboração do Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários do Município de Patos de Minas com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM – e dá outras providências.

O Povo do município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a elaborar o Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários do Município de Patos de Minas com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM, bem como celebrar Termo de Acordo de Parcelamento.

Parágrafo único. O Plano de Amortização autorizado deverá obedecer à base técnica atuarial.

Art. 2º O montante do débito a ser amortizado será de R$ 976.999,69 (novecentos e setenta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e nove centavos), atualizado até o mês de maio de 2013, referentes aos meses de novembro/2012 a dezembro/2012 (inclusive 13º salário), no que diz respeito à parte patronal do Grupo Previdenciário, conforme Anexo I.

Art. 3º Para a liquidação do débito, o Município de Patos de Minas efetivará o pagamento em 42 (quarenta e duas) parcelas mensais e consecutivas, com prestação inicial no valor de R$ 25.847,72 (vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais e setenta e dois centavos), calculadas mensalmente pelo sistema Price demonstrado no Anexo II.

§ 1º As parcelas mensais serão corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acrescidas de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês.

§ 2º Caso o INPC seja extinto, será utilizado o índice de correção de caderneta de poupança.

Art. 4º As parcelas devidas pelo Município serão recolhidas ao IPREM até o dia 30 (trinta) de cada mês, com início em junho de 2013 e término em novembro de 2016.

Art. 5º Em caso de atraso no repasse das parcelas, fica autorizada a retenção do valor do Fundo de Participação do Município - FPM – pelo agente financeiro repassador e depositado na conta do IPREM. 

Art. 6º O débito a ser amortizado poderá sofrer antecipação de pagamento.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de junho de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Marco Aurélio do Valle, Cel PM QOR

Secretário Municipal de Governo

Paulo Roberto Mota

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
A N E X O I

	GRUPO PREVIDENCIÁRIO

	Comp.
	Valor Original 
	Valor repassado
	Total a repassar
	SELIC acumulada
	Valor Corrigido
	Juros 1% a.m.
	Total

	nov/12
	449.734,99
	159.079,36
	290.655,63
	1,03247723
	300.095,32
	18.461,91
	318.557,23

	dez/12
	464.684,71
	134.771,09
	329.913,62
	1,02682812
	338.764,58
	17.280,40
	356.044,98

	13º/12
	417.134,77
	136.931,28
	280.203,49
	1,02682812
	287.720,82
	14.676,65
	302.397,48

	TOTAL
	1.331.554,47
	430.781,73
	900.772,74
	 
	926.580,72
	50.418,96
	976.999,69


A N E X O II

	Mês
	Parcela
	INPC (%) Mês Anterior
	INPC Acumulado
	Saldo Devedor
	Principal
	Amortização
	Juros

	jun/13
	1
	 
	                -    
	       956.036,97 
	    25.847,72 
	        20.962,72 
	   4.885,00 

	jul/13
	2
	 
	                -    
	       934.969,44 
	    25.847,72 
	        21.067,53 
	   4.780,18 

	ago/13
	3
	 
	                -    
	       913.796,58 
	    25.847,72 
	        21.172,87 
	   4.674,85 

	set/13
	4
	 
	                -    
	       892.517,84 
	    25.847,72 
	        21.278,73 
	   4.568,98 

	out/13
	5
	 
	                -    
	       871.132,72 
	    25.847,72 
	        21.385,13 
	   4.462,59 

	nov/13
	6
	 
	                -    
	       849.640,67 
	    25.847,72 
	        21.492,05 
	   4.355,66 

	dez/13
	7
	 
	                -    
	       828.041,15 
	    25.847,72 
	        21.599,51 
	   4.248,20 

	jan/14
	8
	 
	                -    
	       806.333,64 
	    25.847,72 
	        21.707,51 
	   4.140,21 

	fev/14
	9
	 
	                -    
	       784.517,60 
	    25.847,72 
	        21.816,05 
	   4.031,67 

	mar/14
	10
	 
	                -    
	       762.592,47 
	    25.847,72 
	        21.925,13 
	   3.922,59 

	abr/14
	11
	 
	                -    
	       740.557,72 
	    25.847,72 
	        22.034,75 
	   3.812,96 

	mai/14
	12
	 
	                -    
	       718.412,79 
	    25.847,72 
	        22.144,93 
	   3.702,79 

	jun/14
	13
	 
	                -    
	       696.157,14 
	    25.847,72 
	        22.255,65 
	   3.592,06 

	jul/14
	14
	 
	                -    
	       673.790,21 
	    25.847,72 
	        22.366,93 
	   3.480,79 

	ago/14
	15
	 
	                -    
	       651.311,45 
	    25.847,72 
	        22.478,76 
	   3.368,95 

	set/14
	16
	 
	                -    
	       628.720,29 
	    25.847,72 
	        22.591,16 
	   3.256,56 

	out/14
	17
	 
	                -    
	       606.016,17 
	    25.847,72 
	        22.704,11 
	   3.143,60 

	nov/14
	18
	 
	                -    
	       583.198,54 
	    25.847,72 
	        22.817,63 
	   3.030,08 

	dez/14
	19
	 
	                -    
	       560.266,82 
	    25.847,72 
	        22.931,72 
	   2.915,99 

	jan/15
	20
	 
	                -    
	       537.220,44 
	    25.847,72 
	        23.046,38 
	   2.801,33 

	fev/15
	21
	 
	                -    
	       514.058,82 
	    25.847,72 
	        23.161,61 
	   2.686,10 

	mar/15
	22
	 
	                -    
	       490.781,40 
	    25.847,72 
	        23.277,42 
	   2.570,29

	abr/15
	23
	 
	                -    
	       467.387,59 
	    25.847,72 
	        23.393,81 
	   2.453,91 

	mai/15
	24
	 
	                -    
	       443.876,82 
	    25.847,72 
	        23.510,78 
	   2.336,94 

	jun/15
	25
	 
	                -    
	       420.248,49 
	    25.847,72 
	        23.628,33 
	   2.219,38 

	jul/15
	26
	 
	                -    
	       396.502,01 
	    25.847,72 
	        23.746,47 
	   2.101,24 

	ago/15
	27
	 
	                -    
	       372.636,81 
	    25.847,72 
	        23.865,21 
	   1.982,51 

	set/15
	28
	 
	                -    
	       348.652,28 
	    25.847,72 
	        23.984,53 
	   1.863,18 

	out/15
	29
	 
	                -    
	       324.547,82 
	    25.847,72 
	        24.104,45 
	   1.743,26 

	nov/15
	30
	 
	                -    
	       300.322,85 
	    25.847,72 
	        24.224,98 
	   1.622,74 

	dez/15
	31
	 
	                -    
	       275.976,75 
	    25.847,72 
	        24.346,10 
	   1.501,61 

	jan/16
	32
	 
	                -    
	       251.508,91 
	    25.847,72 
	        24.467,83 
	   1.379,88 

	fev/16
	33
	 
	                -    
	       226.918,74 
	    25.847,72 
	        24.590,17 
	   1.257,54 

	mar/16
	34
	 
	                -    
	       202.205,62 
	    25.847,72 
	        24.713,12 
	   1.134,59 

	abr/16
	35
	 
	                -    
	       177.368,94 
	    25.847,72 
	        24.836,69 
	   1.011,03 

	mai/16
	36
	 
	                -    
	       152.408,06 
	    25.847,72 
	        24.960,87 
	      886,84 

	jun/16
	37
	 
	                -    
	       127.322,39 
	    25.847,72 
	        25.085,67 
	      762,04 

	jul/16
	38
	 
	                -    
	       102.111,29 
	    25.847,72 
	        25.211,10 
	      636,61 

	ago/16
	39
	 
	                -    
	         76.774,13 
	    25.847,72 
	        25.337,16 
	      510,56 

	set/16
	40
	 
	                -    
	         51.310,28 
	    25.847,72 
	        25.463,84 
	      383,87 

	out/16
	41
	 
	                -    
	         25.719,12 
	    25.847,72 
	        25.591,16 
	      256,55 

	nov/16
	42
	 
	                -    
	                 (0,00)
	    25.847,72 
	        25.719,12 
	      128,60 
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